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DECRETO 389/2014 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento de 2014 e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2505/13  resolve e: 
 

DECRETA 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2014, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 83.028,56 (Oitenta e três mil 
vinte e oito reais e cinquenta e seis centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.361.12011-020 Levando Conhecimento  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

146 Transf. Plano de Ações Articuladas - PAR 83.028,56 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da conta 24.71.02.04.00.00.00 no valor de R$ 
83.028,56. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Tibagi, 07 de Agosto de 2014. 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 

 

 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2014 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, leva ao conhecimento das empresas 

interessadas, que realizará licitação do sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, na modalidade de Tomada de Preços, às 

13H30min, do dia 25 de agosto de 2014, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, destinada a contratação de empresa de 

para obras de ampliação de Unidade Básica de Saúde, na localidade Cachoeirão, neste Município, no valor máximo de R$ 122.356,89 (cento e vinte e 

dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos), com recursos processo 09277109000113002, firmado junto ao Ministério da 

Saúde. O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 

3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 6 de agosto de 2014 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2014 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, leva ao conhecimento das empresas 

interessadas, que realizará licitação do sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, na modalidade de Tomada de Preços, às 

13H30min, do dia 26 de agosto de 2014, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, destinada a contratação de empresa de 

para obras de ampliação de Unidade Básica de Saúde, na localidade de Cachoeira, neste Município, no valor máximo de R$ 122.356,89 (cento e vinte 

e dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos), com recursos processo 09277109000113007, firmado junto ao Ministério da 

Saúde. O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 

3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 6 de agosto de 2014 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2014 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002,  decreto federal n

o
 3.555/2000 e lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações, 

leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9H30min, do 

dia 21 de agosto de 2014, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, destinada a aquisição de um veículo novo, no valor 

máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com recursos do Ministério da Saúde, através da proposta 09277.1090001/13/012. O Edital completo será 

fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 6 de agosto de 2014 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2014 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002,  decreto federal n

o
 3.555/2000 e lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações, 

leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 14H30min, do 

dia 21 de agosto de 2014, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, destinada a aquisição de ração canina, no valor máximo de 

R$ 22.754,40 (vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da 

Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 6 de agosto de 2014 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 0139/2014, Inexigibilidade de Licitação nº 011/2014, para o 

Credenciamento de  empresa para realização de serviços de hospedagem para pacientes e acompanhantes em tratamento médico-hospitalar (Casa 

de Apoio), com base no art. 25 da referida lei (inexigibilidade de licitação). 

Gabinete da Prefeita Municipal de Tibagi, em 6 de agosto de 2014 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2014 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, , de conformidade com a Lei nº 8.666/93, Lei Estadual 15.608/2007 e Decreto Estadual 4507/2009 e 

demais legislações aplicáveis,  torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR (CASA DE APOIO).  

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br


Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br

Página 4 de 10

                                                                                                                     
  

 

Ano II – Edição nº 080 - Tibagi, 07 de agosto de 2014. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 4 

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente instrumento no Diário Oficial do Município, até o dia 6 

de agosto de 2015. 

Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, 

serão fornecidos durante os horários normais de expediente, pessoalmente, através do telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no 

site www.tibagi.pr.gov.br 

Tibagi, em 6 de agosto de 2014 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Contrato nº 0190/2014 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: A M M SANTOS & SILVA CONSTRUÇÃO LTDA  

Finalidade: Ampliação e reforma da Unidade Básica de Saúde, da localidade de Cerrado Grande, neste Município, em consonância com os projetos, 

memoriais, planilha de serviços, as Normas Técnicas Brasileiras vigentes Licitação: 

Valor: R$ 142.295,54 

Tomada de Preços nº 012/2014004/2014 

Prazo de Execução: 150 dias 

Prazo de vigência 365 dias 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.10011.016 – 4490.51.0000 - vínculo 500 

Recursos: Proposta 09277109000113010/Ministério da Saúde  

 

Contrato nº 0191/2014 

Contratante: MUNICIPIO DE TIBAGI 

Contratada: A M M SANTOS & SILVA CONSTRUÇÃO LTDA  

Finalidade: Ampliação e reforma da Unidade Básica de Saúde, da localidade de Gaias, neste Município, em consonância com os projetos, memoriais, 

planilha de serviços, as Normas Técnicas Brasileiras vigentes Licitação: 

Valor: R$ 224.686,70 

Tomada de Preços nº 013/2014 

Prazo de Execução: 150 dias 

Prazo de vigência 365 dias 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.10011.016 – 4490.51.0000 - vínculo 500 

Recursos: Proposta 09277109000113008/Ministério da Saúde  

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 066/2014 

VALIDADE: 05/08/2014 A 04/08/2015  

FORNECEDOR: APART – ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES REGIONAIS DE TIBAGI 

QTDE UNID P. UNITÁRIO DESCRIÇÃO 

900 UNID           3,0700 FEIJAO PRETO - PCT 1 KG 

500 KG           2,3000 ABOBRINHA ITALIANA - EXTRA 

1.000 UNID           1,3000 ALFACE 

500 KG           2,3000 BANANA MACA KG 

150 UNID           1,2500 CEBOLINHA VERDE, DESIDRATADA 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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200 KG           2,0000 LARANJA LIMA KG 

500 KG           1,8000 LARANJA PERA KG. 

700 KG           2,0000 MANDIOCA KG 

100 KG          12,3000 MORANGO 

200 KG           1,7000 PEPINO 

300 UNID           1,6000 REPOLHO 

150 MAÇO           1,3000 SALSINHA 

150 UNID 8,0000 POLPA DE FRUTAS DIVERSAS 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 066/2014 

VALIDADE: 05/08/2014 A 04/08/2015  

FORNECEDOR: SUPERLIGHT ALIMENTOS LTDA. 

QTDE UNID P. UNITÁRIO DESCRIÇÃO 

20 LT           6,4500 ABACAXI EM CALDA 400G – OBBA 

10 UNID          13,9400 ADOCANTE DIETETICO - FRASCO 200 ML – ASSUGRIM 

280 UNID           7,8100 ACUCAR CRISTAL - PACOTE 5 KG – CERTANO 

100 PCT           4,8700 AMENDOIM SEM CASCA, GRÃOS INTEIROS E MADUROS - PACOTE 

500G – PINDUCA 

15 UNID           6,7200 AMIDO DE MILHO – CAIXA 1 KG – MAIS CERTA  

700 UNID          10,6200 ARROZ PARBOILIZADO - PACOTE 5 KG – RAMPINELLI 

20 UNID           3,5900 AVEIA EM FLOCOS FINOS – CAIXA 250G – APTI 

300 UNID           6,9000 BATATA PALHA – PACOTE 150G – YOKI 

2.500 UNID           1,0800 BEBIDA LACTEA UHT SABOR CHOCOLATE - EMB 200ML – CEMIL 

10 UNID           4,3200 BISCOITO SEM GLÚTEN TIPO COOKIES - SABOR BAUNILHA COM 

GOTAS DE CHOCOLATE - EMB. DE 150G. – VITÃO 

380 UNID           4,2100 BISCOITO DOCE, TIPO KUKI AMANTEIGADO – PACOTE 400G – 

ISABELA  

670 UNID           3,4000 BISCOITO DOCE SORTIDO AMANTEIGADO - PCTE DE 400G. – 

ISABELA 

1.250 UNID           2,0900 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR COCO E LEITE- 

PACOTE 400G -  

700 UNID           3,6900 BISCOITO AMANTEIGADO TIPO CASEIRO - EMB. 400G – ZAGONEL 

50 UNID           0,8900 CANELA EM PO – PACOTE 10G – SS 

450 UNID           2,7200 CANJICA BRANCA – PACOTE 500G - YOKI 

5 CX           2,0400 CHA DE CAMOMILA – CAIXA 10G COM 10 SACHES – 81 

5 CX           2,1300 CHA DE ERVA DOCE – CAIXA COM 10 SACHES – 81 

5 CX           2,0300 CHA DE HORTELA - CAIXA COM 10 SACHES – 81 

500 CX           4,2200 CHA MATE, A GRANEL – PACOTE 250G – 81 
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50 PCT           2,0400 CHOCOLATE GRANULADO - PACOTE 100G – SS 

100 PCT           2,5900 COCO RALADO – PACOTE 100g - PREFERIDO 

20 UNID           1,8600 CRAVO DA INDIA - EMBALAGEM COM 10G – SS 

120 UNID           1,6100 CREME DE LEITE – EMB 200G – PIRACANJUBA 

260 POTE           3,2800 DOCE DE LEITE, PASTOSO, POTE 400 G - TRIANGULO 

130 UNID           5,0400 DOCE EM PASTA, DE BANANA - EMB. DE 1KG – NATURELLI 

500 SACH           1,1800 ERVILHA EM CONVERSA – LATA 200G – GOIAS VERDE 

2.000 SACH           1,1700 EXTRATO DE TOMATE - LATA COM 340 G – BONARRE 

170 PCT           4,4200 FARINHA DE MANDIOCA - PACOTE COM 01kg - 1ª QUALIDADE - 

PINDUCA 

350 PCT           2,0800 FARINHA DE MILHO AMARELA, PCT 1KG - TOREZAM 

40 PCT          11,7400 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL - PCT 5 KG – AURI VERDE 

900 UNID           2,8900 FEIJAO BRANCO - PCT 1 KG – MALU 

50 UNID           1,6700 FERMENTO EM PO QUIMICO - EMB. 100G – TRISANTI 

500 UNID           1,7100 FUBA DE MILHO AMARELO - PCT 1 KG – NEGA MALUCA 

10 UNID           8,6900 GELEIA DE MORANGO DIET - EMB. 200G - DELAKASA 

75 UNID           2,2400 CATCHUP - FRASCO 400 G – KONSUMO 

120 POTE           2,7400 LEITE CONDENSADO - LATA COM 395g - MARAJOARA 

15 UNID           1,3800 LOURO EM FOLHA SECA. EMBLAGEM DE 7G - SS 

10 PCT           2,0900 MACARRÃO DE ARROZ NÃO CONTEM GLÚTEN, NÃO CONTEM 

LACTOSE, SEM OVOS , INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ, 

EMULSIFICANTE E BETA CAROTENO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

BASEADA EM UMA PORÇÃO DE 80 G, VALOR CALÓRICO 291 KCAL, 

CARBOIDRATOS 64 G, PROTEÍNAS 5,60 G, GORDURA TRANS 0 G, 

GORDURAS TOTAIS 1,4 G, GORDURAS SATURADAS 0,5 G, FIBRA 

ALIMENTAR 0,7 G, SÓDIO 0 MG, EMBALAGEM COM 500 G. – 

URBANO  

70 UNID           3,2000 MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS TIPO CABELO DE ANJO. 

EMBALAGEM DE 500G. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS 

PASTEURIZADOS, CORANTE NATURAIS DE URUCUM E CÚRCUMA. 

UMIDADE MÁXIMA DE 13% POR KG. – ORQUIDEA 

500 UNID           2,7600 MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS, TIPO ESPAGUETE. 

EMBALAGEM DE 500G. INGREDIENTES, FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL ENRIQUECIDA COMFERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS 

PASTEURIZADOS, CORANTE NATURAIS DE URUCUM E CÚRCUMA. 

UMIDADE MÁXIMA DE 13% POR KG – BORTOLINNI 

200 UNID           2,8600 MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS, TIPO AVE MARIA. 

EMBALAGEM DE 500G. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS 

PASTEURIZADOS, CORANTE NATURAIS DE URUCUM E CÚRCUMA; 

UMIDADE MÁXIMA DE 13% POR KG - PETYBOM 

500 UNID           2,8700 MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS, PARA SOPA, TIPO PENNE. 

EMBALAGEM DE 500G. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
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ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS 

PASTEURIZADOS, CORANTE NATURAIS DE URUCUM E CÚRCUMA. 

UMIDADE MÁXIMA DE 13% POR KG – BORTOLINNI 

1.000 UNID           1,7900 MACARRÃO DE SÊMOLA COM OVOS, PARA SOPA, TIPO 

PARAFUSO. EMBALAGEM DE 500G. INGREDIENTES: FARINHA DE 

TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

OVOS PASTEURIZADOS, CORANTE NATURAIS DE URUCUM E 

CÚRCUMA; UMIDADE MÁXIMA DE 13% POR KG – BORTOLINNI  

250 POTE           3,7000 MAIONESE POTE 500g – MESA 

500 SACH           1,2900 MILHO VERDE EM CONSERVA - EMBALAGEM DE 200G – GOIAS 

VERDE 

100 UNID           3,0500 OLEO DE SOJA REFINADO - 900ML – CONCORDIA 

15 PCT           0,8900 OREGANO, 7 GR - SS 

25 UNID           5,4000 PASSEGO EM CALDA – LATA 450G – SCHRANN 

5 UNID           2,4000 PUDIM DIET, EM PO, SABORES DIVERSOS – CX COM 25G. – APTI 

250 PCT           1,1400 SAL REFINADO IODADO - PCT 1 KG – MIMOSAL 

3.000 UNID           1,0000 SUCO NECTAR DE UVA - EMBALAGEM TETRA PACK DE 200 ML – 

NUTRI NECTAR 

40 UNID           3,2200 TRIGO PARA QUIBE – PACOTE DE 500G - OFELIA 

100 UNID           1,4000 VINAGRE BRANCO DE ALCOOL, EMBALAGEM DE 750 ML - CHEMIN 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 066/2014 

VALIDADE: 05/08/2014 A 04/08/2015  

FORNECEDOR: VAREJÃO DE CARNES SOLEDADE LTDA. - ME 

QTDE UNID P. UNITÁRIO DESCRIÇÃO 

3300 UNID           4,4900 ACHOLOCATADO EM PO - 800G – DE CASA 

420 UNID           3,3000 BISCOITO DOCE, TIPO AMANTEIGADO SABOR BANANA COM 

CANELA - EMB. 330G - ORQUIDEA 

420 UNID           3,0000 BISCOITO DOCE, TIPO AMANTEIGADO DE NATA - EMB. 330G - 

ORQUIDEA 

440,00000 UNID           2,0900 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, PACOTE DE 400G – DIANA  

420 UNID           2,0800 BISCOITO CREAM CRACKER PCT 400G – DIANA 

200 UNID           5,6000 CAFÉ, TORRADO E MOÍDO, 1ª QUALIDADE, EXTRA FORTE, EM PÓ 

HOMOGÊNEO, TORRADO E MOÍDO, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICO, ISENTO DE GOSTO RIOZONA, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ALTO VÁCUO, TIPO 

TIJOLINHO, NOTA DE QUALIDADE GLOBAL SUPERIOR A 6,0 

PONTOS, CLASSIFICANDO EM  PREMIUM, ESPECIAL OU 

SUPERIOR , COM SELO ABIC DE PUREZA. QUALIDADE DO 

PRODUTO SUJEITO. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS - COAMO 

350 UNID           9,2300 COMPLEMENTO ALIMENTAR A BASE DE ARROZ - PRAZO DE 

VALIDADE COM DATA DE FABRICAÇÃO, CONDIÇÕES FÍSICAS 

INALTERADAS, SEM AMASSADOS E OXIDAÇÃO, EM EMBALAGEM 
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ALUMINIZADA, LACRADA, HERMETICAMENTE FECHADA, DE 400G. 

– NUTRILON  

35 UNID           9,2300 COMPLEMENTO ALIMENTAR A BASE DE MILHO - PRAZO DE 

VALIDADE COM DATA DE FABRICAÇÃO, CONDIÇÕES FÍSICAS 

INALTERADAS, SEM AMASSADOS E OXIDAÇÃO, EM EMBALAGEM 

ALUMINIZADA, LACRADA, HERMETICAMENTE FECHADA, DE 400G. 

– NUTRILON  

20 CX           6,6100 FARINHA LACTEA EM CAIXAS DE 300G. – NUTRILON 

10 UNID           1,4300 GELATINA DIET - DIVERSOS SABORES - EMB 15G CADA. – 

LOWSUGAR 

10 CX          35,8000 LEITE INTEGRAL, BAIXO TEOR DE LACTOSE - EMBALAGEM TETRA 

PACK DE 1 LITRO - CAIXA COM 12 UNIDADES – TERRA VIVA 

10 CX           3,6200 LEITE DE SOJA ORIGINAL, COM 0% DE LACTOSE E COLESTEROL, 

SEM CONSERVANTES - CX 1 LITRO – SOYOS 

510 LATA           7,3400 LEITE EM PO INTEGRAL INSTANTANEO -PCT 400 GR – DE CASA 

450 CAIX          28,7500 LEITE INTEGRAL EMBALAGEM TETRA PACK DE 1 LITRO – TERRA 

VIVA 

50 UNID           4,0000 LENTILHA SECA  - PARTIDA, SAFRA NOVA, GRUPO II, TIPO 1. 

EMBALAGEM DE 500G. - STIVAL 

460 POTE           3,7600 MARGARINA SEM SAL - 500 G – COAMO FAMÍLIA 

20 PCT           0,7200 REFRESCO EM PÓ - SEM ADICAO DE ACUCAR - FAZ 1 LITRO - 

EMBALAGEM DE 10G - SABOR MORANGO E PERA – FRESH 

500 PCT           2,1100 QUIRERA DE MILHO AMARELA 1 KG – SINHA 

150 UNID           3,9800 SARDINHA EM CONSERVA, PREPARADA COM PESCADO FRESCO, 

LIMPO, OLEO COMESTIVEL - COM 250 G. – BEIRA RIO 

3.000 UNID           2,1300 SUCO NECTAR DE PESSEGO - EMBALAGEM TETRA PACK - DE 200 

ML. – DA FRUTA 

300 UNID           9,5500 SUCO CONCENTRADO DE MARACUJA - 1 LITRO – DA FRUTA 

300 L           9,0700 SUCO CONCENTRADO DE PESSEGO - 3 LITROS – DA FRUTA 

400 KG          17,0000 CARNE BOVINA TIPO PATINHO - CORTADA EM CUBOS, ISCAS OU 

BIFES CONFORME SOLICTADO – FRIGAM 

2.500 KG          16,9000 CARNE MOIDA DE 1° - CONGELADA, CARNE BOVINA TIPO 

PATINHO OU COXAO MOLE MOIDO – FRIGAM 

120 KG           7,6500 FIGADO DE BOI CONGELADO - SEM PELE, CORTADO EM ISCAS 

OU EM BIFES – FRIGAM 

2.500 KG          11,0300 PEITO DE FRANGO, CORTADO TIPO FILEZINHO (SASSAMI) – 

PIONEIRO 

1.000 KG          11,0400 MUSCULO - (TRASEIRO OU DIANTEIRO) CONGELADO - CARNE 

BOVINA CORTADA EM CUBOS COM TAMANHO 3 X 3 CM – FRIGAM 

350 KG          17,4800 PRESUNTO, MAGRO FATIADO, EM FATIAS DE 20 G – PECCIN 

35 KG           20,1300 QUEIJO MUSSARELA  - ALTO ALEGRE 

400 KG           7,4500 SALSICHA TIPO HOT DOG - RESFRIADA EM PACOTE EMBALADA A 

VACUO DE 500 G. COM 12 UNID DE APROXIMADAMENTE 42 G 

CADA. – PIONEIRO 
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450 COPO           3,3000 REQUEIJAO - COPOS DE 200 G. – ITALC 

6.000 L           3,4800 IOGURTE COM POLPA DE FRUTA - EMBALAGEM DE PACOTE DE 1 

LITRO - SABOR MORANGO E PESSEGO – FRUTILAC 

50 KG           1,5700 ABOBRINHA TIPO CABOTIA EXTRA 

300 UNID           2,4700 ACELGA 

200 KG          12,2800 ALHO 

3.200 KG           2,4000 BANANA CATURRA 

1.500 KG           2,0900 BATATA INGLESA 

300 KG           2,8700 BETERRABA KG 

400 UNID           2,8500 BROCOLIS 

500 KG           2,7500 CEBOLA 

400 KG           2,8700 CENOURA 

300 KG           1,2400 CHUCHU 

200 UNID           3,4300 COUVE FLOR UNI. 

50 KG           1,9800 LIMAO TAHITI 

2.000 KG           4,6700 MAÇA TIPO GALA 

1.300 KG           2,7000 MAMAO FORMOSA KG 

200 KG           7,0000 MANDIOCA SALSA 

400 KG           1,9700 MELANCIA KG 

200 KG           3,9500 MELAO KG 

250 KG           6,0400 MILHO VERDE 

600 KG           1,7900 TANGERINA KG 

500 KG           3,2000 TOMATE 

100 KG           4,3600 VAGEM KG 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 066/2014 

VALIDADE: 05/08/2014 A 04/08/2015  

FORNECEDOR: ELIANE MARIA MENDES DA LUZ ZIMOVSKEI – EPP 

QTDE UNID P. UNITÁRIO DESCRIÇÃO 

1.500 KG          8,16 PEITO DE FRANGO COM OSSO – CANÇÃO 

900 KG          10,02 

 

PERNIL SUINO, DESOSSADO, MAGRO, SEM CAPA DE GORDURA, 

CONGELADO - CORTADO EM CUBOS DE 3 X 3 . 

1.000 DÚZIA           4,17 OVOS DE GALINHA – GRANJA SÃO PAULO 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 066/2014 

VALIDADE: 05/08/2014 A 04/08/2015  

FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.  

QTDE 

 

UNID P. UNITÁRIO DESCRIÇÃO 

20 LATA          18,00 ALIMENTO NUTRITIVO - LATA DE 450 G - SABOR BAUNILHA E 
MORANGO – SUSTAIN 

10 LATA          15,00 LEITE EM PO MODIFICADO - DESTINADO A LACTANTES DE 06 
MESES DE IDADE - EMBALAGEM DE 400G – APTAMIL 1 

10 LATA          15,00 LEITE EM PO MODIFICADO, AS LACTANTES ACIMA DE 06 MESES 
DE IDADE – LATA 400G – APTAMIL 2 

10 LATA          13,00 LEITE EM PO MODIFICADO PARA LACTANTES ATE 06 MESES DE 
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IDADE - LATA DE 400G - MILUPA 1. 

10 LATA          13,00 LEITE EM PO MODIFICADO PARA LACTANTES ACIMA DE 06 MESES 
DE IDADE - TIPO NESTOGENO - EMBALAGEM COM 400G. 

 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   3 8 8 . 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto na Lei Municipal n
o
 1.757, de 

05/12/2013, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 1.392, de 

07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal, 

 

CONSIDERANDO o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos em 18/07/2014 e à vista do Parecer Jurídico do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1
o
. Conceder, a partir de 18 de julho passado, aposentadoria voluntária, comum, por idade, conforme regra do Art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição 

Federal, ao servidor JAIME BUENO GOMES, Motorista, matrícula 5592.1. 

 

Art. 2º. O servidor a quem se refere o caput do artigo 1º terá direito à percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 1.928,99 (mil, 

novecentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos), calculados de forma proporcional, com base na média das 80% maiores contribuições, 

sujeitos aos descontos previstos em lei e a reajustes sem paridade. 

    

Parágrafo único. As despesas correspondentes correrão a cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi  

(TIBAGIPREV), após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos jurídicos plenos após registro junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 3
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 PALÁCIO DO DIAMANTE, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser                                                                      
Prefeita Municipal 
 

  

 Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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